
�

  
 
 

 
SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S.A. 

 

 
 

 
 
 
 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 

 



�

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
Prezados Acionistas, 
 
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações 
Financeiras da SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S.A., acompanhada das respectivas Notas 
Explicativas, do Relatório do Auditor Independente, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e 
31 de dezembro de 2021 foram elaboradas em conformidade com normas expedidas pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados – CNSP e também pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
 
Mensagem da Administração  
 
A administração continua confiante na manutenção dos pilares da economia brasileira, com inflação sob controle 
e taxas de juros atrativas, apostando na livre concorrência e no livre mercado. Entendemos que o aumento da 
inflação atrelado ao consumo é também um fator impulsionador para o mercado de seguros. 
 
A administração está consolidando sua melhor estrutura de sistemas e de controles internos, a fim de suportar 
as demandas do mercado com grande expectativa de volumes de operações. E entre as novas alterações está 
a Lei n° 13.709 conhecida como a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e seu objetivo é 
regulamentar o tratamento de dados de clientes e usuários por parte das empresas públicas e privadas.  
 
Descrição dos Negócios 
 
SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S.A., tem sua sede em Curitiba, no Estado do Paraná e foi 
autorizada através da Portaria 7.237 de 13 de novembro de 2018 a operar exclusivamente com Microsseguros 
de danos e pessoas, na 8ª região composta pelos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.  
 
Através da Portaria 7.662 de 10 de agosto de 2020 a seguradora foi autorizada a estender suas operações à 1ª 
região (Amazonas, Pará, Acre, Roraima, Amapá e Rondônia), objetivando operar seguros de danos e pessoas 
na 1ª e 8ª regiões do território nacional.  
 
Através da Portaria 7.832 de 18 de agosto de 2021 a seguradora foi autorizada estender suas operações às 
seguintes regiões, a saber: 2ª (Piauí, Maranhão, Ceará), 3ª (Pernambuco, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Alagoas), 4ª (Sergipe. Bahia), 5ª (Goiás, Distrito Federal, Tocantins, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul), 
objetivando operar seguros de danos e pessoas na 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 8ª regiões do território nacional. 
 
Continuidade Operacional 
 
A seguradora iniciou suas operações em julho de 2019 e desde então, vem aumentando a sua emissão de 
prêmio, no exercício de 2022 emitiu prêmios no montante de R$ 34.562 MIL (trinta e quatro milhões, quinhentos 
e sessenta e dois mil). A evolução do patrimônio líquido se dá em função da lucratividade, através da boa seleção 
de riscos, aliado ao controle de despesas administrativas e, consequentemente, a incorporação de resultados, 
cumprindo assim, as exigências regulatórias de solidez financeira e de adequação regulatória. 
 
 Política de Reinvestimento de Lucros e Distribuição de Dividendos:  
 
A política de distribuição de lucros prevê de acordo com Estatuto, dividendos mínimos aos acionistas de 25% do 
Lucro Líquido e o saldo após todas as deduções legais será incorporado ao Capital Social. 
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Reformulação, Reorganização Societárias e/ou Alteração do Controle Acionário:  
 
A Administração ressalta que não ocorreram reformulações, reorganizações societárias e/ou alterações no 
controle acionário da Seguradora. 
 
Capacidade Financeira   
 
De acordo com as disposições contidas na legislação vigente, e alterações posteriores, a SUDASEG Seguradora 
de Danos e Pessoas S.A., declara possuir capacidade financeira e a intenção de manter seus investimentos 
classificados na categoria “títulos disponíveis para negociação” e aqueles investimentos destinados à cobertura 
de reservas técnicas na categoria “títulos mantidos até o vencimento” 

Governança Corporativa 

A Diretoria Executiva da empresa tem como atribuição, garantir o cumprimento do Estatuto Social, sempre 
observando os princípios de boas práticas de seguros e de governança corporativa. Aprimoramos 
constantemente nossos mecanismos e ferramentas de governança corporativa para garantir o alinhamento com 
as melhores práticas de mercado, a transparência na gestão e na prestação de contas à sociedade, a gestão de 
riscos e a ética nas relações com os diversos públicos e a sustentabilidade dos negócios. 

Gestão de Riscos, Controles Internos e Compliance 

De acordo com as diretrizes contidas na Política de Controles Internos e Política de Gestão de Riscos aprovadas 
pela Alta Administração, são estabelecidos procedimentos contínuos que visam o gerenciamento e a mitigação 
dos riscos, aos quais a instituição está sujeita. Adota, ainda, gestão baseada nos riscos, suportando a alta gestão 
na tomada de decisão. 

Prevenção de Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo 

No âmbito da Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo - PLD/FT, 
permanecem sendo adotadas, de forma constante, ações para melhoria nos processos, visando sempre a maior 
eficiência e eficácia das atividades de monitoramento, detecção, análise e comunicação ao Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras – COAF, assim como aprimoramento de controles operacionais de detecção e 
treinamentos cíclicos de aculturamento dos colaboradores. 

Prevenção a Fraude 

A Política Institucional de Conduta tem como um dos objetivos orientar e disseminar na empresa o Código de 
Ética da Companhia, além de conduzir apurações e propor medidas corretivas relativas às infrações ao referido 
Código, reforçando as boas práticas internas de prevenção à fraude, aliado com controles de fraude externa. 

Plano de Gestão de Continuidade de Negócios 

O plano de Gestão de Continuidade de Negócios foi desenvolvido e oportunamente atualizado pós-período de 
“lockdown” da pandemia de COVID-19. Avaliamos a capacidade corporativa da SUDASEG em continuar 
operando normalmente, convencidos de que possuímos recursos suficientes para dar continuidade aos negócios 
no futuro. A SUDASEG vem seguindo as recomendações e orientações do Ministério da Saúde para evitar a 
propagação do COVID-19, e adotando alternativas que auxiliam no cumprimento da nossa missão. Mesmo diante 
do ineditismo da situação, tendo em vista a experiência e o monitoramento de riscos, capital e liquidez, com 
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auxílio das estruturas centralizadas, bem como das informações existentes no momento dessa avaliação, não 
foram identificados indícios de eventos que pudessem interromper nossas operações. 

Segurança e Privacidade das Informações 

LGPD é a sigla para Lei Geral de Proteção de Dados do Brasil, sancionada em agosto de 2018. A Lei estabelece 
regras sobre coleta, armazenamento, tratamento e compartilhamento de dados pessoais. Com esta normativa, o 
país entra para o rol dos 120 países que possuem lei específica para a proteção de dados pessoais. 

Em suma, a adequação à LGPD exigirá mudanças estruturais em praticamente todos os processos operacionais, 
os quais já são escopo de análise desta seguradora. Dentre as principais ações da Instituição, destaca-se o 
mapeamento e inventário das operações com tratamento de dados pessoais; nomeação do encarregado de 
dados; disponibilização de treinamento para o público interno; divulgação de informações sobre a LGPD para o 
público em geral no site da seguradora; atualização da Política de Privacidade e disponibilização de canal de 
comunicação para atendimento das demandas dos titulares de dados. 

Dentro do escopo de Segurança cibernética da LGPD, a SUDASEG encarou o desafio de garantir a 
operacionalidade de novas soluções, permitindo direcionar esforços na oferta de novos produtos e melhorias nos 
processos de inovação, num contexto em que a pandemia da Covid19 acelerou os processos tecnológicos. A 
companhia continua empenhada em propiciar segurança de dados na sua transformação digital e permanece 
comprometida em disponibilizar uma experiência digital cada vez mais segura e transparente no tratamento de 
dados. 

Ouvidoria 

A Área de Ouvidoria da SUDASEG tem como principal função estreitar o relacionamento com os clientes, 
mediante a defesa dos seus direitos, esclarecendo-os dos seus direito e deveres, como o propósito de prevenir 
e solucionar conflitos. 

Marketing Cultural e Esportivo 

A empresa reconhece o valor do esporte e cultura, que cumpre uma importante função de inclusão social. A 
marca SUDASEG, já está presente em vários eventos esportivos locais, com pretensão de apoio ao esporte em 
maior representatividade nos próximos exercícios. 

Recursos Humanos 

Uma diretriz da gestão de Recursos Humanos é o aumento do engajamento e do comprometimento dos 
colaboradores para excelência da entrega aos clientes, adotando atitudes com foco na transformação digital e à 
cultura de inovação. A empresa investe em capacitação plena de equipes, oportunizando contratações mesmo 
em períodos adversos. Foi foco especial da companhia o cuidado, ainda do ambiente laboral e com máxima 
atenção à pandemia da Covid 19, com adoção de medidas para proteção dos colaboradores, através da 
implementação do regime de trabalho remoto, mantendo o equilíbrio funcional e de produtividade. No primeiro 
semestre de 2022 a companhia reduziu seu quadro de colaboradores priorizando uma estrutura organizacional 
menor, mas com uma eficácia melhor. 

Responsabilidade Sócio Ambiental 

Iniciativas de redução do consumo de energia nos novos espaços construídos, priorizando iluminação natural do 
edifício e adotando lâmpadas LED, sensores de presença nos espaços, juntamente com ações de 
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conscientização de consumo de água e redução dos descartáveis são iniciativas primárias da preocupação com 
os recursos naturais do meio ambiente. 

Agradecimentos   
 
Agradecemos, o apoio e a confiança de nossos acionistas, clientes, fornecedores, corretores e representantes, 
assim como, agradecemos também, aos nossos colaboradores pela dedicação prestadas. 
Especialmente à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, expressamos o nosso reconhecimento 
profissional pelo apoio e orientação prestados, contribuindo sempre de forma positiva, para os objetivos da 
seguradora. 
 
 
Curitiba/PR, 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
A Administração. 
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É ¾­±­¼¬ °±°¾°Ê² ¼¬ ¾²¿ ¨² ËÌ ­® ­Í Æ̈¾­
¹
¹
¹
¹

· ÇÁÎ·̧ ÇÁÎ¸

Â ª¼ª¾½°³ ªÏ°³

È́
· È́¸ ¹

Ê² ½²® ª«® ­¼

¹
¹

· ÇÐÐ¸ ¹
¹· ÇÐÐ¸

Â ª¼ª¾½°¼® ªÍ Æ̈¾­¼

¹
¹

ÁÈÈ
¹

· ÁÈÈ¸ ¹

� ��� ������� �� ����� ��� ��
� ¡¢££

¥
� ¡ £¢
��£

¥¦ ¡Ñ£ 

Ò «¬ ªÏ¾°³² Ó°ËÌ ­® °§Ô ÄÇÕÖ ´́Ö Ç¶ÇÇ

¦��

×¦��Ø
¥

º»¬ ¨³ ­¼ª½°³ ­¾ª¼©­¿²³²À ¾² ­¼
¹
¹
¹

ÇÎÇ
¹

ÇÎÇ

Â ª¼̈³¬ °® ­³» Ã̈²® ­® ­Ä Åª¾Æ» Æ² ­
¹
¹
¹
¹Ç µÇÇÙÇ µÇÇÙ

É ¾­±­¼¬ °±°¾°Ê² ¼¬ ¾²¿ ¨² ËÌ ­® ­Í Æ̈¾­

¹
¹
¹

Â ª¼ª¾½°Í ªÏ°³

¹
¹

´́́
¹

· ´́́¸ ¹

Ê² ½²® ª«® ­¼

¹
¹
¹
¹

· ÕÇÎ·̧ ÕÇÎ¸

Â ª¼ª¾½°¼® ªÍ Æ̈¾­¼

¹
¹

´ µÈ́Ð
¹· ´ µÈ́Ð¸ ¹

� ��� ������� �� ����� ��� ��
� ¡¢££
¦��
� ¡�Ú�
¦� 

¥¢ ¡Ñ¢�

� ���� ���Û��� ���� ����� ����� �� �� �Ü���� �� ��� ������ ���Ý ��Þ� ������ ��� ¡



ª ß

SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S.A. 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO FINDOS EM   

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 
(Em milhares de Reais, exceto quando expresso) 

NOTA 01 - DA SOCIEDADE 

1.1 - Da Constituição: 

A SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S.A. doravante denominada também Seguradora ou 
Sudaseg, é uma sociedade anônima de capital fechado, registrada no CNPJ sob nº 32.191.644/0001-09 e 
foi constituída através da Assembleia Geral de Constituição (AGC) realizada em 5 de setembro de 2018, 
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP através da Portaria nº 7.237 de 13 de 
novembro de 2018, a operar exclusivamente em microsseguros de danos e pessoas na 8ª região do território 
nacional, nos termos do Art.  2º da Circular SUSEP nº 439 de 27 de junho de 2012.  

Em 18/02/2019 a denominação social foi alterada através da Ata de Assembleia Geral Extraordinária. A 
denominação anterior era Sudaseg Seguradora de Danos e Pessoas S. A - Microsseguradora. 

A seguradora, tem sua sede em Curitiba–PR e foi constituída com capital inicial de R$ 1.100 MIL (Um milhão 
e cem mil reais), teve um aumento de capital no valor de R$ 1.577 MIL (Um milhão e quinhentos e setenta 
e sete mil reais) totalmente integralizados, conforme Carta Homologatória e Ofício Eletrônico                                
nº 148/2020/COAR4/CGERAT/DIR1/SUSEP. 

Através da portaria nº 7.832 de 18 de agosto de 2021 foi autorizado aumento de Capital de R$ 1.000 MIL 
(Um Milhão de Reais), totalizando o Capital Social de R$ 3.677 MIL (Três milhões seiscentos e setenta e 
sete mil reais) e autorizando a companhia atuar nas regiões 2ª, 3ª, 4ª e 5ª que correspondem aos estados 
do Centro-oeste e Nordeste. 

O capital social está distribuído entre os acionistas conforme quadro abaixo: 

 

Sócios % 
Número de 

Ações 
R$ (EM MIL) 

Luciano Vinícius Fracaro 99% 495 3.640 

Lúcia Wilmar Kasmirski Fracaro de Almeida 1% 5  37 

TOTAL 100% 500  3.677 

 

1.2 - Do Contexto Operacional 

 

A SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S.A., está autorizada a operar através da Portaria do 
Ministério da Fazenda nº 7.237, publicado no D.O.U. (Diário Oficial da União) de 13 de novembro de 2018. 

 

Regiões em que Opera - Atualmente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP a 
atuar nas seguintes regiões: 
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1.3 - Da Gestão de riscos 

A Gestão de Riscos é o processo que alinha objetivos, estratégia, procedimentos, cultura, tecnologia e 
conhecimentos, com o propósito de avaliar e gerenciar as incertezas a fim de preservar o patrimônio e criar 
de valor. A estrutura de gerenciamento de riscos é adaptada ao porte atual dos negócios, com o devido 
reconhecimento das obrigações de Gestão de Riscos em conformidade com a legislação pertinente em 
vigor, e consubstanciada nos manuais de controles internos aprovados pela Administração da SUDASEG 
Seguradora de Danos e Pessoas S.A. A aplicação das normas é baseada em processos de 
acompanhamento, mensuração e mitigação dos riscos, cujo desafio é manter a adequação das provisões 
técnicas, a solidez dos seguros comercializados, dos fluxos de caixa, da gestão de pessoas e dos fluxos de 
sistemas de informações. Os riscos mínimos a serem observados, segundo as recomendações da 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP são 
  

 a) Risco de Mercado - O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é mitigar e controlar as 
exposições a riscos mercadológicos tais como risco de taxa de juros, dentro de parâmetros aceitáveis, 
e ao mesmo tempo otimizar o retorno dos investimentos. No que tange à exposição ao risco de taxa de 
juros, busca-se alocar ativos financeiros em portfólios de baixo risco. 
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 b) Risco de Subscrição - A seguradora analisa individualmente os riscos apresentados pelos 
segurados e estabelece um nível de exposição. Atualmente o portfólio de seguros consiste, 
basicamente, em riscos de Vida. 

c) Risco de Crédito - o risco de prejuízo financeiro caso um cliente ou uma contraparte em um 
instrumento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente 
dos recebíveis de clientes e em ativos financeiros. A seguradora decidiu manter seus recursos 
aplicados em títulos de Renda Privados do Banco do Brasil (conforme nota 05), para melhor gerir o 
risco de contraparte.  

d) Risco Operacional - Definimos risco operacional como a possibilidade de ocorrência de perdas 
resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de 
eventos externos. A seguradora adotou regras prudenciais para se manter operando sempre no 
patamar adequado, obtendo lucro nas operações, para fazer frente aos Sinistros e Despesas, 
mantendo a qualquer tempo, suficiência em relação ao Capital Mínimo Requerido - CMR.   

e) Risco de Liquidez - A gestão do risco de liquidez se dá pela capacidade de gerar, por meio do curso 
normal do negócio, bem como com o gerenciamento do seu portfólio de investimentos, o volume de 
capital suficiente para saldar seus compromissos, sejam estes referentes às despesas operacionais ou 
mesmo à cobertura das provisões/reservas relacionadas aos riscos do negócio. São acompanhamos, 
periodicamente, os índices de liquidez definidos pela SUSEP tais como: Margem de Solvência, 
Suficiência de Capital, Ativos Financeiros x Provisões Técnicas. 

NOTA 02 – BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

a) Preparação: as demonstrações financeiras da SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S.A. 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às sociedades 
supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, incluindo os Pronunciamentos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pela SUSEP, e em 
consonância às Circulares da SUSEP vigente e alterações posteriores. 

b) Apresentação: a Demonstração do exercício findo em 31 de dezembro de 2022 requer a 
comparabilidade do Balanço Patrimonial com o correspondente do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2021, e as Demonstrações do Resultado, do Resultado Abrangente, das Mutações do Patrimônio 
Líquido e do Fluxo de Caixa, do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, as quais tiveram quando 
aplicável suas rubricas reclassificadas para fins de comparabilidade com as demonstrações financeiras 
do período atual. Adicionalmente, a Administração não tem o conhecimento de nenhuma incerteza 
material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Portanto, 
as Demonstrações Financeiras do exercício foram preparadas com base nesse princípio de 
continuidade. 

c) Moeda funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da 
Seguradora são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a seguradora 
atua (“a moeda funcional”). As demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de reais, 
que é a moeda funcional da seguradora, exceto quando informada de outra forma.  

d) As presentes Demonstrações Financeiras do exercício foram aprovadas pela diretoria da seguradora 
em 08/02/2023. 
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NOTA 03 – RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) Apuração do Resultado – é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
receitas e despesas sejam incluídas na apuração dos resultados dos exercícios em que ocorrem, sempre 
simultaneamente quando se correlacionarem, independente de recebimento ou pagamento.  

b) Aplicações – Os títulos privados estão classificados na categoria disponíveis para negociação - os 
títulos são registrados no ativo circulante pelo valor de custo, acrescidos dos rendimentos auferidos até a 
data do balanço e ajustados pelo seu valor de mercado, onde ganhos e perdas realizados são reconhecidos 
no resultado.  

c) Estimativas e julgamentos – A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas 
homologadas pela SUSEP exige que a Administração registre determinados valores de ativos, passivos, 
receitas e despesas com base em estimativas, as quais são estabelecidas a partir de julgamentos e 
premissas quanto a eventos futuros. Os valores reais de liquidação das operações podem divergir dessas 
estimativas em função da subjetividade inerente ao processo de sua determinação. Estimativas e premissas 
são revistas periodicamente. Revisões com relação às estimativas são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas. 

d) Avaliação Ativos e Passivos – Os demais ativos e passivos são demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridas 
até a data do balanço. 

e) Controles Internos – O programa de Controles Internos, vem sendo implementado desde o início das 
operações da SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S.A., e está sob responsabilidade direta da 
administração. Os demais ativos são demonstrados pelo valor de custo, acrescido, quando aplicável, dos 
rendimentos e das variações. A Administração da seguradora está concluindo a estruturação de todos os 
manuais de Produtos, Processos, Organização e Política Corporativa da seguradora, que estarão em 
conformidade com as principais referências, leis e regulamentações.     

f) Prevenção a Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo – A seguradora está emprenhada 
no rigor da legislação aplicada e no aculturamento dos seus colaboradores, fazendo cumprir sua política de 
PLD-FT, implementando ações de treinamento para todos os colaboradores detalhando o assunto;  

g) Combate à Fraude – Todos os colaboradores receberam treinamento específico sobre o assunto e serão 
implementados os canais de comunicação, para recebimento de denúncias. 

h) Código de Ética e Conduta Profissional – A seguradora implementou o código de ética e conduta 
profissional, e tem por objetivo promover e sustentar os valores da honestidade, da integridade e do respeito 
às pessoas em todas as áreas de atuação da seguradora e explicando a cada um dos colaboradores, que 
esses valores, ao lado dos princípios e políticas apresentados neste Código, estabelecem os padrões éticos 
que todos os colaboradores devem observar no dia a dia de suas relações pessoais e profissionais na 
SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S.A. e constituem a essência de nossa maneira de atuar. 

i) Auditoria Interna – A diretoria é responsável no planejamento e coordenação dos trabalhos de Auditoria 
preventiva na área operacional e sistemas, com objetivo de nortear a aplicação dos controles internos que 
permitem a identificação dos riscos. 
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NOTA 04 – DISPONIVEL 

Em 31 de dezembro de 2022 a importância de R$ 126 (MIL) e R$ 640 (MIL) em 31 de dezembro de 2021, 
correspondem aos saldos bancários disponíveis, e não estão vinculados a linhas de crédito ou de financiamento, 
e estão demonstrados a seguir: 

 

 

                          

NOTA 05 - APLICAÇÕES 

A Circular SUSEP vigente e suas alterações posteriores, estabelece critérios para registro e avaliação dos títulos 
e valores mobiliários, classificando-os nas categorias: Títulos Mantidos para Negociação, conforme estabelecido, 
os mesmos estão classificados e ajustados como segue: 

Títulos de Renda Fixa - Privados – As cotas do fundo de investimentos estão constituídas pelo valor de custo, 
acrescidos dos rendimentos auferidos. Calculados de acordo com os critérios de marcação a mercado, 
estabelecidos pelo administrador do Fundo BB RF VIP e do Fundo BB RF PLUS AGIL, além de outras aplicações 
que são títulos de capitalização, que até a data do balanço estão classificados como títulos mantidos para 
negociação. 

Títulos de Renda Fixa - Públicos – Os títulos públicos estão constituídos pelo valor justo. Calculados de acordo 
com os critérios de marcação a mercado, dos papéis LFTs e até a data desta demonstração contábil estão 
classificados como títulos mantidos até o vencimento. 

 

Disponível 31/12/2022 31/12/2021
   Bancos Conta Movimento 126 640

Total 126 640

Categoria Valor

Natureza dos Títulos 01 a 180 dias acima de 180 dias Custo Vencimento Parâmetro 01 a 180 dias acima de 180 dias

Mantidos até o vencimento

 Títulos de Renda Fixa - Públicos 555 475 01/03/2023 SELIC 494

 Títulos de Renda Fixa - Públicos 63 54 02/03/2023 SELIC 56

 Títulos de Renda Fixa - Públicos 416 360 01/09/2023 SELIC 337

 Títulos de Renda Fixa - Públicos 1.364 1.129 01/03/2024 SELIC 1.215

 Títulos de Renda Fixa - Públicos 63 56 01/09/2025 SELIC 11

 Títulos de Renda Fixa - Públicos 403 389 01/03/2026 SELIC

 Títulos de Renda Fixa - Públicos 126 115 01/09/2027 SELIC

Mantidos para negociação

 Títulos de Renda Fixa  -  Privado 3.034            -                       -       à v ista DI 2.834          

 Ourocap  -  Privado 28                -                       -       à v ista DI 27               

Sub total 3.062            2.990                   2.861          2.113                   

Total 4.974                   

31/12/2022 31/12/2021

Valores de Mercado Valores de Mercado

6.052                                          
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NOTA 6 – CRÉDITOS DAS OPERAÇÕES COM SEGUROS E RESSEGUROS 

Os prêmios a receber contemplam os prêmios diretos, uma vez que, a Sudaseg não opera com divisão 
(cosseguro) ou transferência (resseguro) de riscos. Os prêmios são devidos em parcela única, direto por 
vencimento, não havendo parcelamento de prêmio, e estão distribuídos conforme abaixo: 

 

 

 

A Seguradora não possui estudo técnico para os ativos e realiza a redução ao valor recuperável quando o 
período de inadimplência supera 60 dias da data do vencimento do crédito, onde reconhece o registro em 
conta redutora ao ativo correspondente, cujo valor corresponde à totalidade dos valores a receber, 
independentemente se houver outros valores a vencer do mesmo devedor. 

 

 

 

 

 

 

MICROSSEGUROS
DE 01 A 

60 DIAS

DE 61 A 

120 DIAS

DE 121 A 180 

DIAS

DE 181 A 365 

DIAS

SUPERIOR A 

365 DIAS
TOTAL

Prêmios a Receber Vencidos 1.254 31 2 1.287

(-) Redução ao Valor Recuperável (RaVR) 

Referente a Prêmios a Receber Vencidos
-31 -2 -33 

PESSOAS INVIDIDUAL
DE 01 A 

60 DIAS

DE 61 A 

120 DIAS

DE 121 A 180 

DIAS

DE 181 A 365 

DIAS

SUPERIOR A 

365 DIAS
TOTAL

Prêmios a Receber Vencidos 6.093 165 21 1 6.281

(-) Redução ao Valor Recuperável (RaVR) 

Referente a Prêmios a Receber Vencidos
-165 -21 -1 -187 

TOTAL
DE 01 A 

60 DIAS

DE 61 A 

120 DIAS

DE 121 A 180 

DIAS

DE 181 A 365 

DIAS

SUPERIOR A 

365 DIAS
TOTAL

Prêmios a Receber Vencidos 7.347 196 23 1 7.568

(-) Redução ao Valor Recuperável (RaVR) 

Referente a Prêmios a Receber Vencidos
-196 -23 -1 -221 

31/12/2022

MICROSSEGUROS
DE 01 A 

60 DIAS

DE 61 A 

120 DIAS

DE 121 A 180 

DIAS

DE 181 A 365 

DIAS

SUPERIOR A 

365 DIAS
TOTAL

Prêmios a Receber Vencidos 1.746 112 12 0 1.870

(-) Redução ao Valor Recuperável (RaVR) 

Referente a Prêmios a Receber Vencidos
-112 -12 -0 -124 

PESSOAS INVIDIDUAL
DE 01 A 

60 DIAS

DE 61 A 

120 DIAS

DE 121 A 180 

DIAS

DE 181 A 365 

DIAS

SUPERIOR A 

365 DIAS
TOTAL

Prêmios a Receber Vencidos 1.131 136 67 40 1.374

(-) Redução ao Valor Recuperável (RaVR) 

Referente a Prêmios a Receber Vencidos
-136 -67 -40 -244 

TOTAL
DE 01 A 

60 DIAS

DE 61 A 

120 DIAS

DE 121 A 180 

DIAS

DE 181 A 365 

DIAS

SUPERIOR A 

365 DIAS
TOTAL

Prêmios a Receber Vencidos 2.877 248 79 41 3.244

(-) Redução ao Valor Recuperável (RaVR) 

Referente a Prêmios a Receber Vencidos
-248 -79 -41 -367 

31/12/2021
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NOTA 7 – TÍTULOS E CRÉDITOS A RECEBER  

 
 
 7.1 - O imposto de renda e a contribuição social ativo são reconhecidos somente na extensão em que seja 
provável que existirá base tributável positiva para a qual possam ser utilizadas e os prejuízos fiscais possam ser 
compensados. A recuperação do saldo dos impostos ativos é revisada no final de cada semestre e, quando não 
for mais provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, 
ou parte dele, o saldo do ativo é ajustado pelo montante que se espera que seja recuperado. 

7.2 - Adiantamentos de Férias - Contempla férias dos funcionários a serem apropriadas no mês seguinte. 

7.3 – Depósitos Judiciais – Referente a causa trabalhista a qual não representa risco para a seguradora. 

7.4 – Bloqueios Judiciais – Valor referente a bloqueio de conta. 

NOTA 8 – DESPESAS ANTECIPADAS 

Valor referente a apólice de seguro D&O da diretoria 

 

NOTA 9 – CUSTO DE AQUISIÇÃO DIFERIDO 

Os custos de aquisição diferidos das operações de seguros apresentaram o seguinte saldo: 

 

 

NOTA 10 – IMOBILIZADO 

A seguir, demonstramos a movimentação do ativo imobilizado (valores demonstrados em reais) 

31/12/2022 31/12/2021

Títulos e Créditos a receber
Antecipações de IRPJ e CSLL 86                  91                   
Impostos a Recuperar 20                  57                   
Adiantamento de Férias 11                  -                  
Depósitos Judiciais 5                    -                  
Bloqueios Judiciais 4                    -                  
Total 126 148

31/12/2022 31/12/2021

Despesas Antecipadas

Seguros 8                    8                     
Total 8 8

31/12/2022 31/12/2021

Custo de Aquisição Diferido

Seguros 9                    2                     
Total 9 2
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NOTA 11 - CONTAS A PAGAR  

O grupo de Contas a Pagar está assim composto:  

 

 

NOTA 12 – DÉBITOS DE OPERAÇÕES COM SEGUROS E RESSEGUROS 

O grupo de Débitos com Operações de Seguros constitui-se de Comissões e Estipulantes a pagar: 

           

    31/12/2022 31/12/2021 

Débitos de Operações com Seguros       

Comissões a Pagar   775 66 

Prêmios a restituir   - 630 

Estipulantes de Seguros   1.359 0 

Total   2.134 696 

 

 

NOTA 13 – DEPÓSITOS DE TERCEIROS 

O grupo de Depósitos de Terceiros R$ 273 (MIL) em 31/12/2022 e R$ 432 (MIL) em 31/12/2021 são 
representados por “saldos temporários” de prêmios pagos, que vão ser baixados em um período curto, em virtude 
de adequações ao sistema de controles de saldos pela entidade SUDA CLUBE e SUDACRED que são nossos 
principais operadores e representantes. 

 

 

31/12/2022 (R$) 31/12/2021 (R$)

Imobilizado

Móveis, Máquinas e Utensílios 2.000

(-) Depreciação (17)                 -                 
Total 1.983 0

Contas a Pagar 31/12/2022 31/12/2021
Obrigações a pagar 1.678 709
Impostos e encargos sociais a recolher 77 105
Encargos trabalhistas 168 179
Impostos e Contribuições 293 626
Outras contas a pagar 0 2
Total 2.216 1.621



� �

NOTA 14 – PROVISÕES TÉCNICAS 

As provisões técnicas são constituídas em consonância com as determinações e os critérios estabelecidos em 
legislações específicas. A Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG) é calculada pro-rata die contemplando todos 
os riscos assumidos na data-base de cálculo, e que deve ser suficiente para arcar com os sinistros a ocorrer 
relativos aos riscos ativos de contratos emitidos até a data do fechamento relativo ao balanço, bem como, da 
Provisão de Prêmios Não Ganhos relativa aos Riscos Vigentes e Não Emitidos (PPNG-RVNE), quando for o 
caso, que corresponde a uma parcela estimada da PPNG referente a riscos cuja vigência já tenha se iniciado, 
mas cuja emissão ainda não tenha ocorrido, obtida conforme metodologia prevista em Nota Técnica Atuarial. A 
Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL) é constituída para a cobertura dos valores necessários para arcar com os 
pagamentos futuros de indenização dos sinistros já avisados até a data do fechamento contábil relativo ao 
balanço. A Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR) é constituída para a cobertura dos valores de 
indenização estimados, necessários para liquidação dos sinistros já ocorridos, mas ainda não avisados até a 
data do fechamento contábil relativo ao balanço. A Provisão de Despesas Relacionadas (PDR) é constituída para 
a cobertura dos pagamentos futuros dos valores de despesas diretamente relacionadas aos sinistros já ocorridos 
até a data do fechamento contábil relativo ao balanço. A Provisão Complementar de Cobertura (PCC) será 
constituída para a cobertura da insuficiência nas provisões técnicas, quando esta for constatada pelo Teste de 
Adequação de Passivos (TAP). O TAP é calculado de acordo com as determinações especificadas na legislação 
vigente, que com a publicação da Resolução CNSP nº 432/2021 (alterada pela Resolução CNSP nº 448/2022) 
incorporou 3 (três) níveis de PLA e regras de ajustes de qualidade de cobertura do Capital Mínimo Requerido 
(CMR), dispositivos estes todos observados nos indicadores de liquidez da SUDASEG. Complementarmente, é 
realizada auditoria atuarial, referente a data-base de 31 de dezembro de 2022, com o objetivo de avaliar de forma 
independente e imparcial os principais procedimentos e cálculos atuariais, relacionados a provisões técnicas, 
bases de dados, limites de retenção, capital mínimo requerido dentre outros aspectos que afetam a solvência da 
SUDASEG. 
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NOTA 15 – TESTE DE ADEQUAÇÃO DE PASSIVOS 

Conforme requerido pela legislação vigente, a SUDASEG elaborou o Teste de Adequação dos Passivos 
(TAP) para todos os contratos em curso na data de execução do teste com o objetivo de avaliar na data-
base das demonstrações financeiras, as obrigações decorrentes dos contratos de seguros. O TAP levou em 
consideração todos os riscos assumidos até a data-base do teste, brutos de resseguro. As estimativas 
correntes dos fluxos de caixa foram trazidas a valor presente com base na estrutura a termo das taxas de 
juros (ETTJ) livre de risco divulgadas pela SUSEP, utilizando o indexador de taxa ANBIMA - CUPOM DE 
IPCA obtida a partir dos parâmetros informados para 31 de dezembro de 2022. Na projeção dos fluxos de 
caixa foram considerados os prêmios, os sinistros ocorridos e ainda não pagos, os sinistros a ocorrer, 
despesas administrativas, e as despesas relacionadas à liquidação dos sinistros. De acordo com a 
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característica atual dos produtos comercializados pela SUDASEG (Ramos 1391 e 1601), para este Teste 
os contratos são agrupados em base única com características de risco similares. O resultado do TAP é 
apurado pela diferença entre o valor presente das estimativas dos fluxos de caixa das obrigações futuras 
que venham a surgir no cumprimento das obrigações dos contratos de seguro e a soma contábil das 
provisões técnicas, na data-base. O valor presente esperado do fluxo de caixa relativo a sinistros ocorridos, 
já refletido pela expectativa de despesas alocáveis a sinistros e ressarcimentos, foi comparado as provisões 
técnicas de sinistros ocorridos que inclui a provisão dos sinistros a liquidar (PSL), os sinistros ocorridos e 
não avisados (IBNR) e a provisão das despesas relacionadas (PDR). O valor presente esperado do fluxo 
relativo a sinistro a ocorrer, relativo a apólices vigentes, acrescido das despesas administrativas e outras 
despesas e receitas foi comparado à soma das provisões técnicas - PPNG e PPNG-RVNE, e atualizados 
os ajustes do PLA associados à variação dos valores econômicos. O resultado do teste de adequação não 
apresentou necessidade de registro de provisões adicionais (PCC) aos passivos de seguro já registrados 
na data-base de 31 de dezembro de 2022. Especificamente, sobre o Ramo 0993 (Grupo 09 – Pessoas 
Coletivo), a Diretoria decidiu por uma significativa redução das operações neste Ramo que chegou a 
representar em 2021 cerca de 18,55% da arrecadação, e em 2022 representou apenas 4,31%, não havendo 
nenhuma apólice ativa nesse ramo em 31/12/2022. Tal decisão foi fundamenta em estratégias que levaram 
em consideração níveis de risco aceitáveis, prazos, rentabilidade, e liquidez diante dos altos índices de 
sinistralidade apresentados pelo produto comercializado neste Ramo. 

NOTA 16 – TESTE DE SENSIBILIDADE 

Em conformidade com o que determina a legislação vigente, e em razão das características dos produtos 
comercializados pela SUDASEG, constituídos no regime financeiro de repartição simples, sem pagamento de 
rendas por sobrevivência, entendemos que a análise de sensibilidade se faz necessária nas seguintes variáveis:  
 
1) Taxas de juros: Um método para analisar o impacto da variável taxa de juros nos produtos de seguros é alterar 
a taxa de juros ETTJ e observar sua influência no resultado do TAP. Sendo assim, consideramos uma variação 
na taxa ETTJ em 10%, aumento e diminuição, e aferimos os valores descontados das estimativas correntes. 

 
Tabela 1 - Análise da Taxa de juros 

 

Conclusão: As alterações na estrutura a termo da taxa de juros (ETTJ) livre de risco, em +10% e -10%, não 
modificam significativamente o resultado do TAP, a SUDASEG continuaria SEM necessidade de registro de 
provisões adicionais (PCC).  
 
2) Mortalidade e Invalidez: Um método para analisar o impacto da mortalidade é estressar a severidade e a 
frequência dos pagamentos de sinistros e observar sua influência no resultado do TAP. Sendo assim, vamos 
considerar uma elevação de 10% nas taxas de mortalidade e invalidez futuras, projetadas no TAP e conferir 
como se dará o impacto. 

 
 

Tabela 2 - Análise da Mortalidade e Invalidez 
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Conclusão: A elevação em 10% nos decrementos de mortalidade e invalidez projetados no TAP não modifica 
significativamente o resultado, a SUDASEG continuaria SEM necessidade de registro de provisões adicionais 
(PCC). 
 
3) Sinistralidade: Nesta análise específica, consideramos uma elevação nos valores dos sinistros retidos, durante 
o exercício atual e com isso observamos o impacto na sinistralidade do período analisado. 

 
Tabela 3 - Análise de Sinistralidade  

 

Conclusão: A elevação em 50% nos valores dos sinistros retidos, durante o exercício avaliado, não acarretaria 
desequilíbrio financeiro. A sinistralidade recalculada mantém a SUDASEG com índices aceitáveis, dentro dos 
padrões do mercado. 

 

NOTA 17 – DESENVOLVIMENTO DE SINISTRO 

No quadro, que segue, demonstramos a atual estimativa dos sinistros ocorridos comparada com as 
correspondentes estimativas de anos anteriores. Os Sinistros Ocorridos são apresentados somente brutos de 
resseguro e causas judiciais, pois a SUDASEG não tem contrato ativo com resseguradores, e nem sinistros 
judiciais até o momento. 
 

  

 

NOTA 18 – OUTROS DÉBITOS 

 O grupo Outros Débitos se refere ao saldo de Provisões Cíveis no valor de R$ 165 (Mil) em 31/12/2022 e R$ 8 
(Mil) em 31/12/2021. 

 

NOTA 19 – PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

O Passivo Não Circulante é constituído de Saldos de Impostos Diferidos 
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NOTA 20 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO E CAPITAL SOCIAL 

NOTA 20.1 – CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social subscrito e totalmente integralizado é representado por 500 ações ordinárias nominativas sem 
valor nominal, no total de R$ 3.677 MIL (Três milhões seiscentos e setenta e sete mil reais). 

Conforme processo nº 15414.639081/2022-61 foi dado entrada em um processo de aumento de Capital no valor 
de R$ 423 (MIL), que está em aprovação pela SUSEP. 

NOTA 20.2 – GANHOS NÃO REALIZADOS COM TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Os Resultados com Ativos Mantidos ao Vencimento apresentam os seguintes saldos 

               31/12/2022 31/12/2021 

Ganhos não Realizados com Títulos - LFTs       

LFTs - Marcação a Mercado   410 117 

Total   410 117 

NOTA 20.3 – RESERVA DE LUCRO 

A Reserva Legal é constituída ao final do exercício social, com a destinação de 5% (cinco por cento) do lucro 
líquido; do saldo foram destinados 25% (vinte e cinco por cento) para Dividendo mínimo obrigatório e o saldo 
remanescente para Reservas de Lucro, conforme o Estatuto Social. 

 

NOTA 20.4 – DIVIDENDOS 

De acordo com o Estatuto Social, são assegurados aos acionistas o recebimento de um dividendo anual 
mínimo obrigatório equivalente a 25% do lucro líquido de cada exercício social, ajustado conforme legislação 
societária e estatuto social. 

NOTA 21 - DETALHAMENTO DO RESULTADO TÉCNICO 

As principais contas da demonstração de resultado apresentam os seguintes saldos: 

31/12/2022 31/12/2021

Contas a pagar

Tributos diferidos 164 47
Total 164 47
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NOTA 22 - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

Os valores de imposto de renda e contribuição social incluem as despesas de impostos correntes e os efeitos 
dos tributos diferidos. Esses valores são reconhecidos no resultado do exercício, exceto para os efeitos tributários 
sobre itens que foram diretamente reconhecidos no patrimônio líquido; nesses casos, os efeitos tributários 
também são reconhecidos no patrimônio líquido. 
 
Os impostos são calculados com base em leis e regras tributárias vigentes na data de encerramento do exercício. 
O imposto de renda é calculado à alíquota de 15% mais adicional de 10% sobre o lucro real tributável acima de 
R$ 240.000 anuais. A provisão para contribuição social das sociedades seguradoras é constituída à alíquota de 
15% no período compreendido entre janeiro a julho de 2022 e, em razão da promulgação da Medida Provisória 
1.115/22, convertida na Lei 14.446/22, a alíquota da CSLL é de 16% no período de agosto a dezembro de 2022, 
retornando à alíquota original de 15% a partir de janeiro de 2023. 
 
O imposto de renda e a contribuição social, calculados com base nas alíquotas oficiais vigentes, estão 
reconciliados com os valores registrados como despesas de imposto de renda e de contribuição social, como se 
segue: 
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NOTA 23 – CONCILIAÇÃO ENTRE O LUCRO LÍQUIDO E CAIXA LÍQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

31/12/2022 31/12/2021

LUCRO LÍQUIDO 2.227       1.216       
Mais:
Variação de Contas a pagar - curto prazo           712        1.236 
Variação de Depósitos de terceiros           159             -   
Variação das Provisões Técnicas           881           629 
Variação de Débitos das Operações com Seguros e Resseguros        1.439           432 
Variação de outros débitos           158              3 
Variação de títulos e créditos a receber             21             -   
variação de despesas antecipadas             -             242 
Variação de tributo diferido             -               32 
Menos:
Variação da Contas a Pagar
Variação de Créditos das Operações com Seguros e Resseguros (4.470)      (1.643)      
Variade títulos e Valores Mobiliários -           (80)           
Variação de Aplicações (1.077)      (1.490)      
Variação de títulos e créditos a receber -           (57)           
variação de tributos diferidos (7)             (1)            
CAIXA LÍQUIDO GERADO (CONSUMIDO) NAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS

43            519          
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NOTA 24 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO AJUSTADO – PLA E CAPITAL MÍNIMO REQUERIDO  

Apresentamos a posição do patrimônio líquido ajustado da Sudaseg Seguradora em conformidade com a 
legislação vigente: 

 

NOTA 25 – DIVULGAÇÃO DAS TÁBUAS E TAXAS DE CARREGAMENTO 
 
No quadro a seguir apresentamos o conjunto das tábuas e taxas de carregamento dos principais produtos 
comercializados pela Companhia em 31 de dezembro de 2022: 

 



û û

NOTA 26 – PARTES RELACIONADAS 

A Administração definiu como Partes relacionadas à Seguradora os seus acionistas com participação 
relevante, empresas a ele ligadas, conforme definições contidas no pronunciamento técnicas CPC 5 – 
Divulgação sobre partes relacionadas. As principais transações envolvendo partes relacionadas estão 
descritas abaixo: 

· Operação de prêmios a receber no montante de R$ 6.093(MIL) com a Sudacred Sociedade de 
Crédito ao Microempreendedor e das empresas de Pequeno Porte Ltda 

· Obrigações a pagar no montante de R$ 858(MIL) com a Sudacred Sociedade de Crédito ao 
Microempreendedor e das empresas de Pequeno porte Ltda 

 

NOTA 27 – EVENTO SUBSEQUENTES 

Em 2022 foi encaminhado à SUSEP pleito de ampliação da área geográfica de atuação para incluir a 
possibilidade de operação na Região “6” (RJ, ES, MG), e um aumento de Capital Social no valor de                
R$ 423 (MIL), pleito este, que na data de fechamento do exercício de 2022, continua em fase de avaliação 
na SUSEP. Um projeto para o ano de 2023 é pleitear uma nova ampliação de área geográfica para inclusão 
da Região “7” (SP). 

Em fevereiro de 2023 a SUDASEG registrou junto à SUSEP, nos termos da Circular SUSEP nº 657, de 01 
de abril de 2022 (revogou a Circular SUSEP nº 438, de 15 de junho de 2012) um novo produto Prestamista 
Coletivo) que já está passível de comercialização com o Número do Processo:15414.601537/2023-00. 

 
 
 
 
Curitiba (PR), 31 de dezembro de 2022. 
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